EMENDA Nº 01

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

Data: 28 de agosto de 2025

Altera ação orçamentária do Projeto de Lei nº 133/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.

PROFª SILVANA PERIN - MDB, Vereadora com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 133/2025:

Art. 1º Altera ação orçamentária do Projeto de Lei nº 133/2025 e estabelece fonte de recursos, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de agosto de 2025.
PROFª SILVANA PERIN

Vereadora MDB
FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

	Programa¹:
	0034 - Meio Ambiente Sustentável

	Ação¹:
	2047 - Manutenção de Atividades do Abrigo de Animais

	Objetivo do Programa²:
	[Não altera]

	Caracterização da atividade²:
	Gastos com a aquisição de equipamento, terceirização de mão de obras, castrações,

exames e cirurgias e manutenção do abrigo de animais.

	Tipo²: Atividade
	Produto²: [Não altera]
	Unidade de Medida²: Unidade

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Meta Física²
	[Não altera]
	[Não altera]
	[Não altera]
	[Não altera]

	Recurso Financeiro²
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00


¹Prenchimento obrigatório.

²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	0035 - Desenvolvimento do Turismo

	Ação³:
	1475 - Promoção de eventos

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Recurso Financeiro³
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de agosto de 2025.
PROFª SILVANA PERIN

Vereadora MDB

JUSTIFICATIVA

Considerando o crescimento descontrolado da população de animais domésticos, especialmente cães e gatos, nas áreas urbanas e rurais do município, a implementação de um programa de castração animal torna-se uma medida essencial de saúde pública e bem-estar animal.

Considerando que o aumento da população animal sem controle reprodutivo contribui diretamente para o abandono, maus-tratos, disseminação de zoonoses, acidentes de trânsito e conflitos com a população, a castração se apresenta como uma estratégia eficaz, ética e preventiva.

Considerando que a castração, além de reduzir a superpopulação, contribui para a diminuição de comportamentos indesejados, melhora a convivência entre humanos e animais e reduz os custos com recolhimento, abrigo e tratamentos de saúde pública, a política representa um investimento de médio e longo prazo com retorno social significativo.

Considerando ainda a crescente demanda da sociedade civil, protetores independentes e organizações não governamentais por políticas públicas voltadas ao controle populacional de animais e à proteção animal, a proposta reforça o compromisso do poder público com uma gestão responsável, humanitária e sustentável.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de agosto de 2025.
PROFª SILVANA PERIN

Vereadora MDB

